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TERMO OE SESSÃO OE CONCllIAÇAo
(RESOl UÇAO/PRESIICENAG 2 DE 2410312011 e RESOlUÇAO PRESI 3112015-TRF1 )

(ATOIPRESI nO 681 , de 08 de Julho de 2016)

J DAT~_~ --+-HORA SALA~
.....-- . 2 17 16'00 ~VARA

PROCESSO: 5037-84.2017.41.01.3900 • ~ VARA lO
ÃurOR:MINISTERIO PUBLICO
fEDER~l RÉU: MUNICiplO OE MARITUBA

PROCURADOR MPF: PATRICK PREFEITO DE MARITUBA M ARIO
MENEZES COLARES HENRIOUE DE LIMA BiSCARO _
PROCURADOR DO-ESTADO DO-PA PROCURÃDORA GERAL DE MARITUBA

: LUIS FEUPE KNAlP DO AMARAL lUCIANA FARES

POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL I ASS , JURíDICA PREFEITURA DE
EMERSON OLIVEIRA OE CASTRO MARITUBA ROBÉRIO ABOON

~
D'OllVE IRA sa-__

SUPERINTE NDE SUBSTITUTO DA PRF' PROCÚ RÃo OR MUNICIPAL DE
HAROlDO TEIXEIRA SILVA MARITUBA , LÁZARO SE BASTIÃO DE

_____1OllVEI~FALCAO
TENENTE CORONel a OPM PAULO SECRETARIO DE CULTURA 00
JORGE MIRANDA lUCAS MUNICIPIO DE MARITUBA CARLOS

I I ALBERTÇ> ATAIDE DE MIRANDA

~
APITAO QOPM RUDSON LIMA DE DIRETOR DE CULTURA DO MUNICIPIO

MAGALHAES RAM OS DE MARITUBA, Cl EITON BARROS DO
NASCIMENTO

SECRETARIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO MUNIClplO OE MARITUBA:

. OSMAR COSTA JUNIOR

Aberta a sessxo DE CONCllIAÇAO. com observância das formalidades
legais. constatou-se a presença das partes no local e horário designados Iniciados os
debates as partes e Interessados discutiram diversas propostas. contudo o conjunto de
sugestões apresentadas pelo Municipio n ão foi suficiente para que as partes
encontrassem um consenso. Apresentaram OS interessados os documentos que serão 1tW
juntados a presente ala Ata de reunião data de 30.01 2017 do Mmistério Publico; Df.
CIrcular nO 002J17-MP/S· PJM datado de 31 .01 2017; Convenio nO76812016 do DNIT e o
Estado do Pará: DIVersas fotos do local em que será rea lizado o carnaval, Procureçac do
MunicJpio de Mantuba e Estudo de demanda Turística Cama Marrtuba·2016 da
SETUR/PA

Proposta apresentada pela Prefeitura Municipal de Marituba: Duran te
o perlodo de 06 dias (24 de fevereiro a 01 de março de 2017), cctoceçãc de 600 metros -Q::
de gradil, disponibilizaçao de 11 (onze) agentes de trânsito da Prefeitura Municipal de
Marrtuba, que ncem autorizados pela p~r~ Rodoviária Federal a realizar a travessia e~
coenteçãc do trânsito, e de 45 (qua~a e cinco) guardas municipais ~a Prefertura )
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MunicIpal de Marituba e 300. ' metros de smauzação de cones no sentido de entrada e
salda da Cidade para travessia em um 56 local em frente ao portal de entrada do Ginásio
ecüesporuvc de Mantuba

, . A Policia ROdoviária Federal ccocceca com a proposta apresentada pelo
MuniclplO de Mantuba. porém nAo terá uma viatura para acompanhar o evento , pois
estará fazendo a ronda normal de tOda a extenssc da BR-316 (na Operação Carnaval)

Em que pese entender que a proposta MO assegura rmnenamente a vida
e integrKiade física das pessoas, o Mlnisténo Publico Federal concorda com a proposta.

baseada na aceitaçao da PRF, mas condicionou a acenaçãc do acordo à aplicação de
multa caso a Prefeitura de Munícipio de Mantuba não cumpra o acordo aqui estabelec ido,

O Estado do Pará não tem qualquer responsabilidade na segurança dos
foliões. bem como sequer exerce poder de policia administrativa no obleto desse acordo.
Oportunamente , o Estado do Pará ratifica a Cláusula Quarta, número 2, inciso IV, do
Convénio nO 7681201 6 firmado com o DNIT (anexo a esta Ata). notadamente pela
responsabüoace do tráfego e dos transeuntes que porventura transitem na Rodovia ser
da UnIão por mec da Pol icia gcdovéne Federal. Logo. o Estado do Pará n ão tem
qualquer responsabilidade no tocante ao carnaval que ocorrerá no Município de Marrtuba .

As partes cac-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir
os termos do acordo parcial. Saem os presentes Intimados Ao fim, requereram os
Interessados a homologaçao do acordo firmado nos termos da proposta acima

eS~lC3da

( \ Nada mais havendo. foi encerrado o ato que vai assmadc por mim,

tiJi
Marilene CaNalha da Silva (mat PA 8303). Conciliadora e

rt4. ,SilvIa Mary Cardoso de Almeida (Mal. PA65CO - Portaria SISTCON
4 6~ pelas partes e procuradores cennücadcs e nominados na abertura desta Ata .

,
5 E N T E N C A - TIPO B

Pelolal MM, Juizl!.l foi dito que:

" Considerando o principio da autonomia da vontade e a busca da pacificação social
mediante conciliação das partes (art. 139, inciso V, do CPCII, HOMOLOGO O acordoc{;t::
celebrado, para que surta os efeitos legais. Declaro extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso UI, letra b, do Novo Código de
Processo Civil z. Custas isentas )lfm honorários, na forma do artigo 90, parágrafo

, At1 139 o )Ui: di'iIi,j o processo C()(llotmf' II~ d'\'po~ç6es dl'l.lf' Cód,&o. incum bindo-I hf': (... 1 11 _pr_o II
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~;;/i; ENTQ O,retor de
Mantu ba

--"-/'" SMAR C TA U~N~,O~Ri'===
Secretario de Segurança PU nca do Munielplo de

Mantu ba

HIND GHASSAN KAYATH

Juiza Federal da 2- Vara
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A LUCAS
OPM
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RUDSON LIMA CEM. FIAMOS "/

c aonsc a OPM

PATRICK MENEZES COLARES
MINIS RIO PÚBLlC FEDERAL
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3· do CPC c/c artigo 18 da Lei nD 7347/85. Em case de dncumprimento fixo multa de
RS 200.000,00 nos termos do art. 537 do NCPC a ser revertida em favor do Fundo

. '. fi J"untada dede Interesses Difusos. Partes intimadas em audiêncIa. Oe Iro .ii

t . NA .endo alegadodoeumen oa apresentados pelo Municipio de Mafltuba. o
descumprimento, arquivem.... os autos."
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